INDICAÇÃO Nº 

, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, a destinação de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a Santa Casa de Misericódia de Paraguaçú Paulista.

JUSTIFICATIVA

É sabido, por toda a população do Estado, que as Santas Casas vem passando por enormes dificuldades financeiras, visto a discrepância existente entre aquilo que arrecadam, seja pela prestação de serviços médicos-hospitalares, seja pelas contribuições ofertadas pela população das cidades em que se localizam, tendo em vista os altos custos de quaisquer procedimentos médicos ou cirúrgicos.

A Santa Casa de Misericódia de Paraguaçú Paulista não foge a esta regra, correndo o risco de ter que interromper suas atividades, por absoluta falta de condições financeiras de manter seu funcionamento normal, necessitando, pois, de apoio do governo estadual para continuar prestando atendimento a população, do município e de cidades vizinhas, que não tem condições de arcar com o pagamento dos altos custos de qualquer tratamento médico.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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